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Alegre, 29 de dezembro de 2022

Ao Excelentíssimo Sen hor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Assunto: Projeto de Lei Complementar ne OOB(2O22

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei Complementar para que possa ser apreciado e votado por essa

Egregia Casa de Leis.

Atenciosamente,
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Sen hor Presidente,

PROJETO DE tEI COMPIEMENTAR N9 OO8/2022-ALTERA DISPOSITIVOS

DA IEI NS 3.472, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2OT7, PARA ESTABELECER

NOVOS VATORES PARA EM|SSÃO DE L|CENçAS, BEM COMO VALORES

MíNIMOS DO PARCEIAMENTo DE MUTTAS PoR INFRAçÕES

AMBIENTAIS OU POR DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


